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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. o 13405-000.104/85-21

NMS

sessão de  07 de. janeiro ..... de 19_82_	 ACORDAO N.°.....2,02.r.0.1.-233

Recurso n.o	 78.238
,

Recorrente	 ALBA NORDESTE S.A. INDUSTRIAS QUIMICAS

Recorrida	 DRF EM RECIFE-PE

FINSOCIAL - CANCELAMENTO DOS DÉBITOS- (ART. 29 DO DE-
CRETO-LEI NQ 2.303, DE 21.11.86). 0 beneg;crc.ío alvtan-
ge o4 debLos de V atO it. covv3oVedado ,Lgual ou. ,Íy*.iuí_ott.

• a Cz$ 10.000,00 (Dez rrai utuzado) eajoZ ato3 9e/ta-
do/LeA tenham ocoittlído3 até: 28 de eveileÁln.o de 1986.M
4-Lm, deíxct-3e de tomcvt conhec,Lniento do tecumo po-it.
&:ceta de objeto.

Vistos,relatados e discutidos os presentes autos de re-

curso interposto por ALBA NORDESTE S.A. INDUSTRIAS QUÍMICAS.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em não conhecer do 're-
curso, por falta de objeto.

--,
Sala das Se	 1 : s, em 07 de janeiro de 1987

/

ROBERTO BA 5 B0 Á DE CASTRO - PRESIDENTE

-	 --
•

MARIO /CA LI DELI-V-ETRA - RELATOR	 ---"/	

1

A,

OLEG	 RA?SILVE A VERSIANI,DOS ANJOS - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA

VISTA EM SE ,SA

(

0,d2 6 FEV 1987 

FAZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO RO-
THE, JOSÇ LOPES FERNANDES, AD[RITO GUEDES DA CRUZ (suplente), MARIA
HELENA JAIME, EUGENIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 13405-000.104/85-21

Recurso n.°:	 78.238

Acordão n.°:	 202-01.233

Recorrente:	 ALBA NORDESTE S.A. INDOSTRIAS QUÍMICAS

RELATÓRIO

A empresa em epígrafe foi notificada a recolher, até

12.12.85 (fls. 02) a importáncia de Cr$ 4.529.118 acrescida	 de

multa, juros e correção monetária, relativamente às parcelas da

contribuição devida ao FINSOCIAL, referentes ao período de setem-

bro a dezembro de 1984.

Impugnando a exigência fiscal (f is. 01), a notificada

alegou que:

1) recolheu tempestivamente o FINSOCIAL relativo aos

meses objeto da notificação, conforme documentos anexos;

2) o lançamento objeto da notificação em referência é

insubsistente, porquanto não observa a base de cálculo prevista

na Portaria MF n9 119/82.

Instruiu sua impugnação com cõpias:

a) da Procuração (fls. 03);

b) dos comprovantes de recolhimento da contribuição

no período reclamado (fls. 04 e 05).

Posteriormente, a fiscalização juntou ao presente pro-

cesso cOpias:

a) do demonstrativo referente à base de cálculo,	 no

segue-
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período de janeiro de 83 a fevereiro de 85 (f is. 08/09);

b) do livro de apuração do ICM (fls. 10/21);

c) dos DARF e das DIPI' dos meses de janeiro de 1984 a

fevereiro de 1985 (fls. 24/52);

d) da Declaração do Imposto de Renda do exercício de

1985 (ano-base 1984) - (fls. 53/57);

e) do balanço do exercício de 1984 (f is. 58).

A autoridade singular decidiu julgar procedente em par

te a ação fiscal, para exigir a quantia de Cr$ 940.593 acrescida de

multa, •juros e correção monetária ate 28.02.86, consolidado o de-

bito em Cz$ 4.781,31.

A notificada tomou ciência dessa decisão em 06.10.86 ,

conforme recibo "AR" de fls. 103, e, ainda irresignada,interpOe re

curso a este Colegiado em 31.10.86 (fls. 105/107),no-qual aduz'que

a diferença entre o cálculo do fisco e o cálculo da recorrente de-

corre da exclusão do valor correspondente ao ICM da base de cál-

culo do FINSOCIAL, a qual foi promovida pela recorrente pelas se-

guintes raz6es, in verbis:

"a) O ICM não con4títuí xeceíta btuta do 'contrií-
buínte uma vez que, como ttíbuto pettence ao E4-
tado. Sendo o ICM um ímpoto índíJteto nao cumu/a
tívo, o óe.t valox e. /Lepasado ao conttíbuínte ort
ao con4umídon. O conttíbuínte ". de juile" age como
meto anfLecadadot do conttíbuínte "de acto" (con
titíbuínte 4ub4eqUente ou coiuumídot).

Pottanto, dentto da Reeeíta Btuta e4td eMbutido
o valot do ICM que não e. Leceíta pattímoníal do
conttíbuínte, conáeqffentemente não E iteceíta bitu
ta pata “tu de calculo do Fínocíal.

b) Decí45e4 judíc4Laí4 tem 4ído p/Loe/Lída, ne4te
4entído, pe/a Ju4tíça Fede/tal;

C) O p/j.phío FISCO, attave," da In4t/Lução Notmatí
'ia SRF n g Si de 3.11.78 ao deíní/L Receíta Btuta
pata “Ja do att. 12 do Dec. Leí 1.598/77, asím

em 'seu ítem 2:

segue-
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"2. Na teceíta bnuta não 4e ínc/uem o4 ímpo4to4 não 
cumu/atívo  (gtígo no44o) cobtado4 do computdot ou
conttatante (Impo4to 4obte Ptoduto4 índu4ttíalíza-
do4 e Impo4to aníco 4obte míne/Laí do Pal4) e do
qua/ o vendedot do4 betu ou o pte4tadot de 4etVí-
ço4 4eja meto depo4ít2tío. Impo4to não cumiaatívo
e aque/e que 4e abate, em cada opetação, o montan-
te do ímpo4to cobtado nuA antetí~".

Embota o ato nonmatívo cítado não 4e tegete ao ICM,
ma4 4endo e3te um ímpo4to . índíneto e não cumulatí-
vo (Con4títuíção Fedeta/ - ant. 23 - íncí4o II) co
mo o /P/ e o ímpo4to 4obte mínetaí4, e. evídenteqUé
a ínteApnetação a e/e tam6Jm 4e e4tende pot ídentí
dade de 'Lazão. O gato de havet a Autotídade
ní4tkatíva 4e tegetído apena ãquele4 doí 	 ímpo4-
to4 não deve 3eA tído em conta de límítação,ma4 de
exemplígícação 4obtetudo levando-4e em-conta a got
ma como o “,z, colocando-o4 entne pat2ntee4."	 —

É o relatório.

VOTO DO RELATOR,CONSELHEIRO MÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA

O art. 29 do Decreto-lei n9 2.303, de 21.11.86, declara

que "ficam cancelados, arquivando-se, conforme o caso, os respectivos

processos administrativos, os débitos de valor (omissis) consolidado

igual ou inferior a Cz$ 10.000,00 (Dez mil cruzados)."

A situação do recorrente se enquadra no ãmbito do 	 'men-

cionado dispositivo eis que o débito consolidado em 28.02.86 é 	 de

Cz$ 4.781,31 (fls. 99).

Pelo exposto, voto no sentido de não se tomar conhecimen

to do presente recurso por falta de objeto, considerando cânceláda -a

exigencia; face-ao citado dispositivo legal'.

Sala 'das Sessões, em 07 de janeiro de 1987

MÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA
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